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Socorro/SP, 21 de junho de 2024 

 

Ofício nº 229/2024 
Gabinete do Prefeito 
Ref.: Ofício nº 239/2024 – AL 
 

 
Senhor Presidente 

 
Com os cordiais cumprimentos e, em atenção à solicitação 

contida no Ofício em apreço, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 

Excelência as informações solicitadas no Ofício em apreço, nos termos da 

documentação anexa, originária do Departamento de Contabilidade. 

 
Certo da compreensão, na oportunidade renovo votos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

 

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Airton Benedito Domingues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP 

Código: c0b19cf7-2bae-488b-b3b7-a39ba4cf3d96
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Secretaria Municipal de Fazenda
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Socorro, 21 de junho de 2024

Ofício N° 0161/2024/SEFAZ

Assunto: Resposta Pedido de Informação nº 52/2024

Excelentíssimo Senhor Josué Ricardo Lopes

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Visando atender o Pedido de Informações nº 52/2024, de autoria do nobre Vereador 

Airton Benedito Domingues de Souza, o qual "Solicita informações sobre a arrecadação anual 

de ISS da rede hoteleira de Socorro", informo que:

1. Durante o ano de 2023, quanto foi arrecadado pelos cofres municipais a título de ISSQN 

pago pelas empresas que prestam serviço de hotelaria (hotéis, pousadas e afins)?

R: A apresentação dos valores solicitados é prejudicada, tendo em vista que a maioria das 

empresas do referido ramo são optantes pelo Simples Nacional, dessa forma, a arrecadação 

vem de forma global para a Prefeitura, sendo impossível mensurar individualmente essa 

arrecadação. Importa ressaltar que algumas empresas possuem a isenção do ISSQN por 

benefício do incentivo fiscal, conforme as Leis Municipais nº 3.141/2006, 3.151/2006 e 

4.055/2017.

Sem mais subscreve, com protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIS HENRIQUE MARTINS DA ROCHA

Diretor do Departamento de Contabilidade

LUIS HENRIQUE 
MARTINS DA 
ROCHA:40117292800

Assinado de forma 
digital por LUIS 
HENRIQUE MARTINS DA 
ROCHA:40117292800


